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altera a redação do art. 14 da Lei
n° 11.522, de 3 de maio de 1994 e
dá outras providências

Projeto de Lei e

:
MUNICIPAL DE SÃO PAULO DgeltERk:

Art. 1° - O art. 14 da Lei n° 11.522, de 3
de maio de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 14- A prefeitura poderá, a qualquer
tempo, verificar a veracidade das informações declaradas, as condicões de
estabilidade, de higiene, de salubridade, de segurança, de uso das
edificações e de respeito aos direitos de vizinhança.

Parágrafo Único - Constatada qualquer
divergência nas informações declaradas ou discrepância nos valores
recolhidos, o interessadO será notificado para, no prazo de 30 dias, para
prestar os devidos esclarecimentos ou, se for o caso, corrigir as
irregularidades, sob pena de ser tornada nula a regularidade da edificação
e aplicadas as sanções cabíveis" 	
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Art. 2° - O protocolo da solicitação de
regularização a que se refere a Lei n° 11.522, de 03 de maio de 1994, no
caso de residências unifamiliares, uso R1, terá, a partir de 01 de janeiro de
1997, os mesmos efeitos gerados pelo auto de regularização.

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data
da sua publicação:

Sala das Sessões, 2 cL	 o119?°'

MLIÁJC;7---

José Mentor
Vereador-PT
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IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. - IMESP



JUSTIFICATIVA

A presente propositura objetiva transformar, na
prática, protocolos de regularização de edificações, nos casos de
residência unifamiliar, em autos de regularização. Isso significa a garantia

•I. efetiva do exercício dos direitos do cidadão, objetivo principal da lei de
anistia, pois acaba com a morosidade e a burocracia do executivo,
beneficiando os moradores que desejam regularizar os seus imóveis. A
Prefeitura terá, ainda, até o dia 31/12/96 para verificar se há algum
problema com as informações constantes do processo de anistia. Findo o
prazo, todos os requerimentos de anistia passam a ter os mesmos efeitos
que o auto de regularização.

A lei de anistia ( n° 11522/94 ) foi promulgada em
04/05/94 e regulamentada em 30/06/94, sendo protocolados cerca de 125
mil processos até o dia 31/12/94 ) prazo legal de entrega ); no entanto,
segundo o SAR - Secretaria das Administrações Regionais, apenas 25%
desses processos foram analisados até agora, e já se passaram

w praticamente dois anos. Ainda segundo a SAR, 75 mil casos continuam
pendentes.

Cod. 0522 IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. - IMESP
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.	 .
Dispa* sobre a regularização de oditioa-
çõe* • dá outras provIdinelsea.

PAULO WALUT. Prefeito do MunIcIplo do São Paulo, ',azado
dag atrIbulçaes que lha sio conferldae por tel.
faz saber que a Cimara Nunlospal, em 	 o da 13 de ninell
de 1994. decretou e eu promulgo a aeguante lel,

Art. l e - Poderio cor regularizada, uma
ou sais edificaçdos no 4.44m41 lOt4 concluldaa anuir/0r-
manco G daca da puolicsição da presente lei, deados que
%Imanam condido* minicae de higiene, segurança do do.
estabilidaslo • naoltaollidade.1 1' ., rateade-ae por edificação coo.
Olilido aquela sim que • are* objeto da regularizado as-
teia. 4 data do puollcado desta lei, dm as parodio ar.
guidão e • cornorturo amocutada.

1 2 . • A Prefeltura pochora exigir obrei
de *decruado para garantir a estabIlldede, a seguraad,
• ri/giono, a solubridado Ivo respeito ao direlto do vv.
ailhasonça. Are. 2 . - remonte sera.admitida e regulo--
risada de edificado. destinados • ~a permitidos na
zona de uso pela legialação de uso o ocupação do solo.

1 1. . Poderio também a gi regularizadas
se edificados que abriguem ~e não conforme, desde (suo
•aja comprovado que 4 *poda do eus instalação O moo ora
~Atido.

• 2' . 0* *Créscimo, de 4rea Constrslida

liraficados	 sos que, hoje, abriguem uo aão ~forme, ma
cudo do alter4ção de tonashownstO posterior • Sus ins..
aC40. tombam poderio. sor regularizados, ~O* quo o

do • a edificado eativeeoem de acordo com • legi@lado
vadat*, quando da referida alterado dO zoneamento,
comprovada. co. termo* da legislado mo vigor,

1 3' .. Para 06 efeito@ deita lei tomoss
serio paselvele de rogularizado om toda, all tones de
suo, co. excedo dae zona* 21 • r15, she editiceçOore que
aorlovem uso* residencial. do enquadrado@ nascategorias RI, P. • R3. que atendam, mediante declarado
do ia 	 • as segumstea coodidoesa) duas ou mais uaidadoe habitactooel*,
agrupados borlas:atai ou vortidimoate, bom como isoladas
GO 16.14a0 terreno)

b) 40 dois pavimento@ acima do térreo.
1 4 • • Quando a perto da edificado • ser

regulartzada alcrap uuuuu os limitem de éreo ou copacl*
~o estabelecido. pala teci/alado de Polo Gerador de
Tratem:o, • regulactzação cora precedida de amima •
adequação da* exidncsaa fixada. polo Orgia compacente.

Art. 3 . • Néo serio panwivel* de regula.
rlzado pare oe 'finto* dieta lei 46 asilfIcadee quer

1 • titulam localizado. em logradouros ou
t.*****. público., ou que avancem sobre elmo;

Il .. NA0 aeonAnm na reetrigOose censo:nolo-
nalu dm loteamentoa •provado* pala Prefeitura, nos cor-
co do disnoeco no artigo 19 da tal n . 6.0Ul. , 119 29 de

dazemoro de 1913, com • rodado Caos pelo artigo 1 . da
41. n o 9.544, de 4 do janeiro de 1965, pres aaaaa para oe
*atroe restdreacials;

1:1 n estejam localisataa voz rua* sem
salda Com largura latarlOr • 10.00 MIMO* G 40riguale

etli
u	 (

e

'evences do reeidatiol:
11. - rolam tombada*tbada* ou preearvedse e a4o

e de acordo co. a loglelodo pertinente:
3 - Cotejam localizada. em faixa. alo -

edifidvele junto 4 represas, lagos, lagoas, rios, cór-
rego., fundos de vale, faixa* da ',cegamente de égua@
pluvial*, galeria*, capalizaçOes • linha* do era:umidade
de energia de alta canoa°. *em a devida autorizado;

v1 - recojam *ituedae mm Aramo de Opera-
ções Urbana* definida@ por Lei., que concluso' disposições
049.00ifiC66 pare regular/todo • tenham aree construido
tocai acima de 260,00 m2 (du ****** • cinquenta ***** a
quodrodos):

VII• estilem situado, as zonas 21, 211,:16 e Corredores do Urso Suporias* lIndolro* s :1 *
quem uso, diferente, doe permItlelos na legislado de Use• Ocupado do Solo vigente:

VIII - Posseuam Véo de iluminação, ~ti.lado Ou taeola00 é mond do 1,50m RIM metro • ca-quanta cantimatroel do divisa de outra proprIerlad,
.asIvo no. casos em que haja soullacta exp ressa 004 tleU.lares coe imóvel, vitlarsoar

IX	 gotejam Situada. asse 4reee de .anda-naue (mulo).
Ara. 4. - Aa todsletrloo, Da poeto* deaaaaaa cimento de combuecivoie, oe locais do rountio co.

locado morima prevista no Lei o' 1.1.224, de 25 do juncode 1992, do 100 (cem) pameo44 nu mais • ao edificado,co. ares construido total acima de 150,00.2 (set * n *** oe• cinquenta moeres quadrado.). ~roo apresentar porocasião co pedido do reval ***** 040, o 'naco Final doCorpo de Losoletrow, ou conforma o 0460, o Auto de vari-tIcaçad do Uorgurnnça, expedido polo Prof ****** sio Muni-elo.. de 34o Paulo.
11 1 . • Carro • cale/cada na0 possua 4 do..eusentaçO0 referido no 'capuc . Gaste artigo, nu • *****im g cloje incompleta, devora ser juncado co processo 'adml-nueraelvo O Laudo Técnico da regurança, elaboracro porprofiesxonol habilitado, 0411 reco laimentd edicto:tal oetaxo; e preços p gbl:cour, até 40 ( ***** nta) da** soo*oxor41040 40 Auto 04 7 eqUlarlt400, pata prOalegulmone044 sual:as 10 prote g i°, noe COMO, 04 1.69181400 VIdeaC444 segurança de U110.

• 2' • O ORO atendimento do prazo fixado
no partgrafe antorior implicará na apliCadO daa pensii n
dadoe 	  logielaçãO.

•da odifIcedo quesito *o ateadimanto das norma* d • g
Regularizados
primeiro, deveraco ***** • seguinte ***** Ivo no 	 •3 . - Na halsOtes, que treta O percafo
pr

'Cate Auto néo Til:conhece • requldri •
rança do uso'.

' 1 4 . - Quando 4. Cracas da Is71 len •
que pasmam aparelhei da ernneopOren verei 41horizontal	 a	 reoularizado abcanger4	 60m nes ./ •
mdifIcação. ~doado • regularização daquele., de pe-
dido aUe00000, 8.100rdlnado ao atendimento da logialadoo@pecificia.

• S' de cridrioe técnicos minimoe, esp."cificoe para e:pildado do estabelecidos Read artigo serdo definido, pelo amoedeis°
Art. S . - A regulorizeção de...dlticadeede que cuida esta lei dependera do aprereencado pelo ti-

tular do inovei doe seguintes documentou:
2 - Declarado do 1 	 , reeponoa-

bIllzaodo-ee, sob ere pena@ legal*, pela veracidade doo
:.nterizaçõee • polo atondlmione0 deite lei., coo •ndereço
completo, inclusive dienomanado do logradouro, COdlgo do
rndereçamento Postal e Namoro de Contribuinte do Imóvel
ou da gleba Onde ime localiza, quando houver:

II COpla da notificação - recibo 00 im-
posto Predial • Torrltorial Urbano - (PTU • relativa ao
imovol onda se legaliza • ockitieado ou glabra no qual
**Clyes Lactato:to;

lxi - Copia de documento que lotlique
qualquer tipo de titularidade do imOvel pelo lacero,-
lado, tais COMO escritura, compromisoo ou proses.. ,de
compro, venda ou C116040, reelbo de pagamento total ou
parcial de aguieldo, entro outros)

IV	 Pode grafide compostas de planta*
• cortes da edificação em 2 (duos) vise, que ao caeO de
coe/dation poderio ser simplificadas;

3 Comprovante dês anu/Ates recolhiam..
41 20004t0 300re Serviço. de Qualquer lia-

turma	 1$3, relativo 4 ares a ser regularizada, o0.
servindo o mesmo crtdrio previsto na logieloçãO am
dr para obra nova, amoitado ou reformo;

0) Preço de expediente:
c) Taxa eepacIfice para regularitaçáo ra-

'ativa 4 are. • ser regulartzeda, com valor cocraspon-
dente ao da taxa pare txani. * Verificado de Prolmtoe
Commers00, ime pedido Inicial do will6640 de Alvará A*
Aprovado pare edificação nova, pressinta na tabela agenhe
4 Lel n o 11.2211. de 2$ de junho de 1992: 	 /

VI - Cópia de documontO que comprove •
regularidade da construção existente, se houver, Impa.
dido ate • data de publicado deita lel:

VII AssuanOl• dO condomialo quando ror o
doo.

• 1 0 - As peça* gráficas e que se refere
O leme ?V deste artigo, ~rito IfIr acamada, por pro-
finfas:nal habilitado, quando se tratar de edificado,enquadrada* no "capuc . do artigo 4 . desta 1•1.6 2 . • Ao eventual* dl:areado • maior orer
ralação a amp eragem •• área conetrulda apr•tiontaaa
protocolam:isco do procuro:mo e aquela a ser reqUI4C:9404,
teta° O Imposto Sobre Serviços de Qualquer motores* -
?Sr • • Taxa pare Soamo • verificação de Projeto@ e
Conserudo, cobrados quando da rocirado do Auto de Regu-
larizado, atualizada* meaealnonte pela Unidade Plecal
40 Municlpio UFW.

% 3 - Para quaisquer casos presumo,
cesta lorl. a apresentado de documentos lado:pendo do
recoonecimeato de. firma, auteatiCado e registro, inclu-
sive em cardrua.

Art. 6 . A rogUlsrizado doe odi:icsdosco. área construido tonal superior a 710,00m2
(seteceoto* • cinquenta metros quadrado.) tora feita por
outorga onerou*, quando O cooficloote de aprovettameazo
máxima vigente for ultrapassado, incidindo, cUmultst:Va nmente, a* arguia:se taxais

a) sobre • drao çonacruida total a reçU-
larizeir, a prevista as ali:~ 'C' do intima V do ortiço5' deste lei:

01 sobre O excedente do troa nonatruldo 4regu larizar, coneldorodO em enlodo 40 C34 g tetent4 ,te*prosaicamente, Incidlró • outocqe nnaroan.. "4:0tg era Calculado Aeravé4 do mult.:pildado dielie4 45ceeneez1de aro*, polo valor 00 metro quoarado do terreno cor...-tante de Notiticade-Aectbo do Imposto Prec•41 • tem.-teclai Urbano - IP7U, relat:vo ao exarcic:o ta 1391.atualizado pela Vaidade natal Co Mua/cIpu -$ 1 . - Pare Os Casos qui 96 44U4Cniz to'capuz' deito artigo, O cOrprovance da roçularzzaçáo1101. 4 :ornem:do ~ante • COmpr0V45.90 do :60044.1.640e0 covalor corrempoodeoto á 	
1 2 . - Os valocos raColaldoe em :azia daoutorga doroaa de regularizado serio dont:taco. aoPUado de Acondimento 4 70041400 MOradOra am Wars.teçaoruorsormal - nmus. ou seu aucnosor.1 3 .	A outorga Oneras. 7.9C4 rad.:ar:24,-00 de adIfLcação na* lzoldlcs 44 caçoe	 ton:,eco4 ia.DlueLon416 de 232 	  social prum0v1C04 polo setorpflblIco eu prIvado, previstos na leg1414e40 411 Gim •ocupado GO 4010.

C04;e04;



,que O VIU Wanifeeto'concordancia eo arear co. enatas,
ho aaaaa toe • demole cominado, legais, • em pagar as
Unita, • tributos laddeutee e considerados OG termos do
Pc	 lei.

Parágrafo dal.00 A cobrança de multas de
que trata este artigo, 040 incidirá sobre ae edificaçãos
com área interior é 150,00m2 (cento • cinquenta
quadrados).

Art. 16 - A reqularizaçao de que cuida
esta lei do implica no reconhecimento, pela Prefeitura,
da propriedade, doe dimenede • da regularidade do lota
• nem exime os proprietários do glebas parceladas ou oe
respectivos responsáveis, das obrigações e responsabili-
dades decorrente. da apilcaçao da legislação de parcela-
mento do solo.

Paralisar* talco - Excetuam-se das dispo-
sições deste artigo, oade o deferimento do pedido impli-•
cara no reconhocimeato do desdobro do lote perante • le-
gislado municipal co. és dimensões apresentada*, as
edificações que abriguem U606 das categorias RI, 53.01,
Cl, Si • tl, desde q	  pertença • lotedeato
considerado regular pela PWSP.

Art. 17 A regularização de que trato
esta 161 indodmide do quitaçao dee multa' • da *prometi..
taçio do Certificado de Quitação do Impune* Sobre Ser-
viços de Qualquer Natureza - XIS.

• lo • Ao edificações enquadradas ao ar-
tigo 7 . desta lei • as demais, enquanto seus procedo"
do regularização eetivorme em andamento, não serio pae
eiveis de sanção em decorrência de infrações regular/re-
vele nos termos Meta lei OG por falta de licença de
funcioaameato.

• 2 . - As edificações que abriguem "esta-
belecimentos pOblicoe exclue/vamo/ate, Inotituiçõee do
Âmbito Local (11) • Diversificadas (12) som fins lucra-
tivos 6 0606 Especial. (54) previnem, na legislação de
do e ocupação do solo bem Como as tad/latria' localiza-
das na zona 17-001 	  isentas do recolhimento de
qualquer taxa, imposto, ou preço administrativo para be-
neficiarem-me do disposto dica lei, bem como cancelada.
as multas cot aaaaaa e a infrações regular/ gavela por esta
lei.

Art. III O prazo para • apresentação doe
documentais, protocolamento • recolhimento* corremponden-
tes, Doe aaaaa 106 à regular/taça° de que cuida esta lel,
será 120 (cento • einem) dias • contar do doca de sue
entrada em vigor, podendo ser prorrogado por emale 90
	 1 dias.

Art. 19 A* desposas co. • eXeCUçad
desta lei correrão por conta dae dotadoe orçamentariam
prOprias, suplementadas ee necessário.

art. 20 - O Executivo baixará norma' es-
peciais de ordonamanto admini 	 Ivo para os processos
da que trata esta Lei.

art. 31	 O [moendo° regulamentara seta
lei no prazo da 60 ( 	 ) dias a coutas de sua pu-
blicação.

Are. 23 - ida lei entrara em vigor O
( aaaaa nr1) dias apbe a wué prbIlcaçáo, revogadas as dis-
posições em contrario.

PREFEITURA DO MUMICIPIO DE SÃO PAULO. ame 3 do maio
de 1994, 441 1 dm rundaçÃo de Sio Paulo,
PAULO MALUF, PRFFEITO
JOSE ALT1NO MACHADO, Seeretirio doa ricinicion Jurçdlcnn
CELSO ROBERTO P1TTA DO MASCIMENTO,IscrebUlo dmJ Ypoinvin
REYNALDO EMYCD10 DE BARROS. Secretario do Vias Publicas
REYNALDO EMYGDIO DE BARROS, Respondendo polo Expediente
da Secretaria de Serviço. • Obras
FRANCISCO NISTO MASTIM. Secretario dos AdminlatraçUes
&tonais
LATR ALBERTO SOARES KRAMENDURL. Secretário da HabitaçÃo e
Desenvolvimento Urbano
CELSO ROBERTO PITTA DO NASCIMLNTO, Respondendo pelo Expe-
diente da Secretaria Municipal do Plitnejemonto
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 3 	 de

maio	 de 1994.
IDEVALBO ALVES DA SILVA, Secretario do Governo Municipal

3 a* maio
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Art. 7 . 	Indepondeatemdd do solicita..
do ou de prot olame o de requerimentos, aedo doei..
deradd regulares residências co. ares coa -druida- to-
dl da Até 150-,00m2 (cento • cinquenta metro. quadra-
doe), localizado em terrenos com laaçamento fiscal lã
desdobrado • do qual conste a arei construido.

$ 1' - Para as edificações de que cuida o
'caput • deste artigo, • comprovado da regularidade 6,cá
*Guiada ao interessado, no prazo máximo de 1 (um) do,
no endereço de *droga de Notificedo-dcibo do Imposto
Predial • Territorial Urbano - IPTO.

1 1 . - Para as edificações de que trata O
.ceput . deste artigo do *Gd cobrado qualquer tipo de
taxe, ou preço dblico ficando remitido' totalmente oe
credito" tributados, 414614 que 040 Lançados, relativos
ao Id.

• 3' - Ficam decolado. 46 multas Led-
dentes sobre ee edificados de que trata este artigo.
decorrentes de eplicado da legislado editei.' e da uso
• ocupado do golo, .(VETADO)4 aplicadas até • data de
publicaçao desta lei, vedada • restituldo rioe valores
pagos • ede titulo.

• 4 . - .Apdie e regularização podara ser
requerido visto em pi 	 , e/molificada" ou do.

Art.	 - Podre ser requerida • regula-
rizado através de procedimento simplificado, para
edificados co. ares total de Construção de da 150,00a2
(Cento e Cinquenta metros quadrado.), dedo que enqua-
drada n46 seguintes situações:

e) destinadas a aio residencial, para as
quais não hoje lançamento fiscal;

b) destinadas • do residencial, misto
com outro do permitido na zona, com ou sem leaçamonto
fiscal;

Cl destinados aos usos • que se referem
as alinde anteriores, onde a area efetivamente dna..
truld apresente divergência em rolado a ares cOne..
truld constante da Notificado-Recito do /PTV.

1 1 . .. Pare os casos previstos GO *CapUt.
deste artigo, bastara • eprdentado doe documentos pre-
visto. noe 112C1606 I, (TI • na elide 'D . do Inciso V do
artigo 5 . dneta lel • da copie da Notificado-Recibo co
IPTU, quando de poed do req	 . acompdhatloa de par-
ças gretica" simplificada".

11 2 . - Pare as edificado' de que trata o
• dont . datis artigo não corá cobrado o ISS.

1 3' - Aplicam-se as disposições deste
artigo para as edificados de que trata o parágrafo Z.
do artigo 2 . desta lei, co. máximo de 4 (quatro) unida-
des doitadonexe e 300,00m2 (trezentos metros quadra-
dos) de arme total de construção.

1 a o - Estendes-se ainda de cede de que
trata mete artigo, os beneficiou • que ee refere o pare-
greto 3 . do artigo anterior.

Art. 9 . • Quando • regularização se refe-
rir • alteração interna do ama unidade da edificado ou
a obrou complementares definidas na Lei ri . 11.220, de 25
de junho de 1992, sendo o restante da edificação regu-
lar, 4 peça gráfica de que trate o InCISO IV do artigo
5 . desta lei, poded ser substituir!" por planta baixa cla
parte • ser regularizada e indicado do restante cons-
truido.

Art. 10 - As edificações que condiu os
conjuntos de habitação de interesse social promovidos

Br. polo setor pOblico, poderio ser regularizadas ladivi n
dualmente ou no conjunto, sendo cambam coneldradd
regulares, neste caso, o sistema viário, 06 espaços
coletivos, 48 redes de infreettrutura, os equipamento.
80C1418 • O parcelaaento do solo.	 .

Parágrafo 111%/C0 . Para 48 c:di g itados de
que trata sete artigo deverão Ser apresentadas pede
dr.:dicas do efetivamente construido, não sendo aeceed-
ria • apresentado de anuência prévia dos ordem, esta-
duais e federai", sendo que no caso da regularização de
todo O Conjunto devera ser protocoiaco processo G.06 ter-
mos do artigo 5 . desta lei.

Art. 11 - Para fine da regularização d*
que trata ente 16/, O ISS recolhido, aind que me pro-

• cedo anterior de regularizado, será considerado dada
, dee seja aprneentado o comprovante de recolhindto.

Art. 12 - O. proc....toe de regularizado
1 de edificado em incidente ne Prefeitura, na data de pu-

blicado deite lei, poderão Ser analisados segundo 8~
• parametroe, desde que seja manifestado 	 eco-
I /Tildo" os valores previstos nesta lei.
• Ad. 13 .. A regularização do exime do
; *tendi:dato doe nivela de cuido • poluição ~dedal, •
• á obediência 40e horário" de funcionamento, conformo a
• lig/alado pertinente.

....-OPP	 Art. 10 . A Prefeitura poderá, ap06-114-
tilada •-regUlarifeçãO, verificar e veracidade das - infor-

i • mações, as condições de estabilidade, de higiene, de 84-
I , lanridado, da dourada de U60 dam edificado" e da res-

peito .aos direitos de vizinhança.
Parágrafo dico - Constatada • qualquer

tempo, divergência 1146 InfOrreçOel OU discrepando" GOS

\

valore* recolhidos, o interessado será notificado a
sana-las ou a prestar esclarecimento", no prazo de 30
(trinta) dias, 80b pena de ser tornada nula a regulari-
dade da edificação • aplicadas as landes cabíveis.

Art. 15 - Me efeitos desta Ler. estendei-
s* 408 casos 400 apreciação judicie:, .altda Glie J41•44.
doe, mas cuja sentença não tend mico executada, deado




